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SECRETARIA DE ENERGIA 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica 

l'ORTARlA N9 637, 'ns 8 OE SETEMBRO DE l.994 
O DIRBTOR DO DKPJWTAMSNTO NACIONAL D.B AGUAS .B .BNSR 

GIA SI.lt'.l'RICA - DNAB.B, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas 
e. Energia, no uso das atribuiç~es que lhe confere o artigo 1i, d~ Anexo 
I do Decreto ng 507, de 23 de abril de 1992, e tendo em vista o que 
consta do Processo ng 48100.000913/94-88, resolve, 

Art. lg Autorizar a Aço Minas Gerais S/A - AÇOMINAS 
a elaborar os estudos de reavaliaçso da partiçSo de queda do r:,io 
Manhuaçu, situado na Estado de Minas Gerais, no trecho compreendido 
entre a usina hidrelétrica denominada Cachoeira da Neblina, existente, 
e o km 75 do mesmo rio. 

- Art. 2~ A partir da aprovaçso, pelo DNAES, dos estu 
dos supracitados, autorizar a Aço Minas Gerais S/A - AÇOMINAS a elabo 
rar os ESTUodS DE-VIABILIDADE dos aproveitamentos hidrelétricos ldent1-· 
ficados, destina?ºª ao uéo exclusivo do interessado. 

-- _ Ax:r ;::__3v--_A-pr~!lertte--autortzaçSO.. J{J.QQ.t:ª~~ J?elo prazo 
c;1-.- dois anos, contaaos l!i pht t':ti."""titr"Uata da-pWi>1 i -ni'~="'~........._~ •.. ~ 
uo qual. a autor1i:ada deverá. apresental" ao Depal"tamento Nacional da 
Aguas e Enel"gla Elétrica~ DNAEE o Eelató~lo Final, de acordo, com as 
Normas do deste Departamento, acompannado da respectiva llcença aml)ien: 
tal- para cada aprov~itamento. 

Art. 4g o p~azo desta autor1:açSo poderá ser prorro 
gado meqiante a apresentaçao, em anexo ao pedido de prorrogaçao, dos 
estudos até entao real1i:ac:ios1 bem como de justificativas pal"a a insufi 
ciência do pra:.:o ora estal:lelec1do •. 

Art. 5g Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
pUbl1caçao. 

JOS.ll: SAlD OS BRI.TO 

(N9- 6.663-l - 20-9-9~ - R$ 143,14) 


